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MINISTERIO PUBLICO
CORREGEDORIA GERAL

RECOMENDAGAO N. 01/2022
Dispde sobre a obrigatoriedade de indicagao expressa das diligéncias imprescindiveis que justifiquem a prorrogagéo do prazo de
concluséo do procedimento preparatorio de inquérito civil e do inquérito civil.

A Corregedoria Geral do Ministério Publico do Estado da Bahia, no exercicio de suas atribuicdes legais e regimentais, especial-
mente aquelas previstas no art. 17, inciso |V, da Lei Federal n° 8.625/93, bem como no art. 29, inciso |V, da Lei Complementar
Estadual n° 11/96;

CONSIDERANDO o disposto no art. 20 da Resolugéo n® 006/2009 (alterada pela Resolugao n° 01/2013) do Orgéo Especial do
Colégio de Procuradores de Justiga do Ministério Publico da Bahia;

CONSIDERANDO a Resolugao n° 099/2020 do Conselho Superior do Ministério Publico;

CONSIDERANDO a Carta de Brasilia, que traga as diretrizes no sentido da modernizagéo do controle da atividade extrajurisdi-
cional pelas Corregedorias do Ministério Publico, bem como o fomento a atuacao resolutiva do MP Brasileiro, em especial o item
2, alinea “m”;

CONSIDERANDO, o Relatério Conclusivo da Correigao Nacional de 2019, no qual a Corregedoria Nacional determinou que a
prorrogacéo de procedimento extrajudicial seja motivada, “apontando as novas diligéncias necessarias a continuidade do feito,
garantindo assim a duragao razoavel da investigagao, conforme art. 9° da Resolugéo n. 23/2007 CNMP e Carta de Brasilia, item
2, “m”; e “f) cumprimento das Resolugées do CNMP atinentes as investigagdes extrajudiciais e observancia da Portaria 291/2017
da Corregedoria Nacional”,

CONSIDERANDO, por fim, a recente implantagéo da funcionalidade da comunicagao automatica de prorrogagéo de procedimen-
to extrajudicial no Sistema IDEA,

RESOLVE
RECOMENDAR aos membros do Ministério Publico do Estado da Bahia:

Art. 1° A prorrogacéo do prazo de concluséo do procedimento preparatério de inquérito civil e de inquérito civil, de forma justifica-
da, devera indicar, expressamente, as diligéncias imprescindiveis que justificam a dilagdo do prazo de concluséo.

Art. 2° A comunicagao de que trata o artigo anterior, sera realizada de forma automatizada pelo Sistema IDEA.
Art. 3° Esta Recomendacéo entra em vigor na data de sua publicacéo, revogando-se a Recomendagao 01/2021.
Salvador, 12 de janeiro de 2022

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Publico

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO

DISTRIBUICAO

Em 12 de janeiro de 2022, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Publico da Bahia,
foram distribuidos, por meio eletrénico e em ato publico, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes procedimentos:

INQUERITO CIVIL N° 003.9.80278/2018

ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justica de Protecao da Moralidade Administrativa e do Patriménio Publico - 7° Promotor(a)
de Justica

RELATORIA: 22 Conselheira - Rita Maria Silva Rodrigues

ASSUNTO: Direito Administrativo e outras Matérias de Direito Publico > Licitagbes > Modalidade / Limite

INTERESSADO(A)(S): Andnimo(a); Aurélio; Caaba Engenharia Ltda; Carla Conchita; Construtora Volque Ltda; Duplla Constru-
¢bes Ltda; Fernando Tavares; Flavia Alves; Secretaria de Educacao do Estado da Bahia

INQUERITO CIVIL N° 003.9.80356/2020

ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justica do Meio Ambiente e Habitagcdo e Urbanismo - 1° Promotor(a) de Justica
RELATORIA: 32 Conselheira - Maria das Gragas Souza e Silva

ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestao Ambiental

- Direito Ambiental > Fauna

INTERESSADO(A)(S): Diretoria de Promogéo a Saude e Protecao Animal



